
Sc·1uulor ,1 1·n M 

l ~1'ít 1 ~ti 1cvc: (i'§ ?turot 
a l6Tlta l11 !:t(1ric.l ·do BrRsi 



Ministério Públ 
Processo Civil 

■ 

ICO no 

lm!n!!!® 

estudo versa sobre aspectos processuals lneren• 
les à carência de Intervenção do Ministério Público no processo 
civil 

Par11ndo da análise de temas concernentes a pcessu• 
postos do existência e validade do processo, nulldades proces
suais, ação rescisória e oulros metos 1mpugna11vos autõno• 
mos de decisões judfcláie, p,etende-se firmar posição sob,e o 
problema proposto, em função da natureza da lnterverição do 
Mmisfório Público no processo civil. 

Atuaçiio do MlnlSJérfo Público no Processo Cfyjl 

O Mlnlslérro Publico, como órgão do Estado, &l<8rce junto 
ao Poder Judiciário, a lulela dos Interesses sociais e indMdtJ• 
ais lnd,sponivcls (811. 127 CF) No locante ao proceSilO civil, 
exerce o direito de ação, seia como parte pnncipal. seJa como 
substllulo pnx;essual (art. 81 CPC) 

Neste estudo, focaliza-se atuação do M1nis1érlo Púbflco 
como órgão Interveniente Destaca-se o art 82 do Cõdlgo de 
Processo Civil, segundo o qual a Intervenção se dá em razão do 
Interesse público evidenciado pela natureza da flde ou qtJalide• 
deda pa,te. 

Tendo em conta o ob1elo Imediato do pedido, ou seJa, da 
iuteta jurisdicional, qualquer processo clvtl tem natureia públl· 
ca, a evidenciar interesse paranele fntervlr o Parque!, A lnlerven
ção ministerial, potém, não se opera sempre, porquanlo relaci
ona-se com a na1ureza da lide e, por conseqüência, com o ollle• 
lo mediato do pedido. Relac,ona-se ainda com a qualidade da 
pessoa, londo em vista aqui a btulandade do Interesse matenaJ 
jurldlcamen1e pro1eg,do. 

Em cenas ques1ões, de cunho emrnon1emcnte proces• 
suai. dotermlna-se a intervenção mlnis1erial, lals como nos con
ll1tos de compe1êncla (an, 116, parágrafo úníco. do CPC) óU no 
caso de colusáo. enseja!ldo até proposltura d& açilo resc,sória 
(arts. 129 e 487,111, b, CPC) 

llfa.lY@~a lntecvencã'o Mlnlsterlal 

ouesnona-se a refe1éncIa a 1n1orver,çao obrigatória do 
Minislerio Publico no processo civil (art. 84 CPC) No s,mpós,o 
de Cuntlba. realizado om outubro d& 1975, t,rmou,se conclusão 
no senlído de que 
ªA 1n1ervenção do Ministério Públloo. na hipótese prevista pelo 
art 82, Ili. não é obrlgalória, mas lacullallva. Compele ao juiz. 
poróm, julgar da exlslência dO ln1eresse que e Jus1Iflcaº. 

Vicente Greco Filho sustenta que o interesse púbileo. por 
se relacionar com bem social ,ndlsponlvcl transcendente, não 
coincide necessariamente com lnieresse de pessoas Jurldlcas 
de D11ei10 Publico. Relerindo-se a in1ere$SBS básloos e lunda
mentals da sociedade, para juSllficer a Intervenção mlnls1erial 
no processo civil , o cllado juris1a afirma que: 

'·No SlSlema do Código de Processo Civil nao ha hipóte
ses de tniervenção faculta111,a do Mtnisténo Publico t .) A hlpóte-
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se do Inciso Ili {an. 82) apresen1a dlllculdádes, como Já se dls• 
se. em v,nude de sua generalidade. É posslval Imaginar casos 
em que ha1a duvida sobre a exislêoqa do ,n1eresse pubhco· ( ,n 
Dlreilo Processual C11111 Brasileiro. Sao Paulo, Saral\la, t998. 
pág. 159). 

Entenda-se ser de nahJreza obrigatóna a Intervenção ml
nlsto~al, a quo se refere o art 82 do Código de Processo CM!, 
ou prevista em outras normas processuais. O Inciso Ili daquele 
d15po61bvo não contempla 111tervenção fac:ullahva, rnas a,peo11s 
autonza que, o órgão ministerial, em cada caso c;oncre10, avalie 
a pteseriça ou nào do Interesse público justificador da 1111erven
ção. 

ldentillcando a necessidade da intervenção. em deterrnl
nado processo civil sendo obJeto porém de indeferimento do 
orgão Judicial, cabe ao MIms1eno Púbhco recorrer Por 011110 lado, 
se Orgâo mlnlstenal se recusar e lnleMr em pf000S50 clv11. ao 
órgêo Judiciei restam valer-se. por analogia. do ari 28 do Códi
go de Processo Penal, para se ob1er posiclonamanlo final e 
dehnlhvo a nível da lnstrtulção quan10 à obrigatoriedade ou não 
da lnlervençiio mlnl$terial no caso concre10. 

Cabe relembrar que o vedado o exe1cIc10 das lunçoes do 
Mrn!steno Ptlbilco a pessoas a ele estront,as nao se admllindo 
aSSJm a designação de Promotor ad t,oc. 

A luz da doutrina. geralmente $8 classlflça a atuação ml
nísleria1, no processo olvil, em lrês llpos de ahvidade: como 
parte; como auxiliar da pana; ou como ffscal da let Identifican
do-se diferença entre intervenção em razão da natureza da title 
e 1n1ervenção pela qualidade da pane, sustenta-se: no primeiro 
caso, exen:I1a-se atividade m,parclal de fiscal da lel: no segun
do caso, há atuação vinculada de so11e a se buscar prOV1men10 
judicial laVQrével à pessoa que, em razão do aspecl.o de quali
dade da parte. delermlnou a Intervenção mlnislerutl (Sobre a 
maténa ver. Hugo N,gro Mazz,llf. In Manual do Promotor de Jus
líça, Saraiva, São Paulo, 1967, págs. 47/413; José Roberto dos 
San1os Bedaque. ln ·o MlnJsténo Público no Processo Ctvll -
Algumas Questões PoUlmlcas•. Rovlsta de Processo n• 61. 
págs 36/56) 

V1C0nte Greco Filho, com vista e se definlr a verdadeira 
posição do Ministério Pllbiico no processo c,Vil. argumenta com 
costumeira exaudão: 
·Com efeho, todo aquele que está presente no conlradllóno pe
rante o Jul,: é pane (v cap. 3.22.2. c:oncellO de parte). Ponanto, 
dizer que o Mlnlsténo Públlco órll é l)arte, ora é fiscal da fel, n~o 
deftne uma vmdadeira disllnçiOde alMdadas, pcRqU8 seja corno 
aUtor ou oomo réu. seja como lntefVeniente eqOidslanle a autor 
e reu, o Mln151eno Público, de6de que pa,llelparlte cio contradrto• 
rio, lllmbóm é parte." (ln "Olllli1o Praca11u1I Civil Brasltetro·, 
volumo t. 13' edição, 1998, Saraiva, Slo Pallo, p6g. 156). 

Sob o pnsma meramenle proc111ull, partes dlllnem
so comO sendo os sujeitos do con1radllóno ..,_...,.. ~ 
o órgào Jud1ctal. em lace dos qual$ se apresenta o provimento. 
Integram, Iuntame111e com o órgão 1ud1ciaJ. a ralação 1uridlca 
processual Para se obter o senlldo Integral d& partes. essa 

concepção formal deve ser complementada com a concepção 
do panes legllimas. om que se considera 1ambém a relação 
juridlca de dlrello material, 

A sentença faz. coisa julgada às partes entre as quais é 
dada. não beneficiando nem prejudicando terceiros (art. 4 72 
CPC) Tra1a-se de coisa Julgada ma1erial que só pode produz11 
efeitos em relação às panes legíllmas qua llguram na relação 
jurídica procossual E as pessoas, que devem figurar no pro-
cesso e solrar a ef,cacia da coisa julgada material, são aquelas 
que osloritam algum Interesse Jurídico. 

Depreende-se assim que. para haver intervenção legfli
ma do MIn,steno Publico, suJeilando•se a ohcac1a da coisa 
JUigada matenj!l, ha da hcar evidonclado 1n1eresse publico em 
razào Cla natureza da lide ou da qualidade da parte Paniclpan1e 
do con1rad11ór!o, o Ministério PubllCO 0s1en1a posição de pane 
no processo clvll 

Caréncla dalrrter,:encão Mlnlstorlat 

A luz do dlspos10 nos artigos 84 e 246 do Cõdígo do 
Processo Cívil, configurar-se-á a nulidade do processo clllil, 
quando obrigatória a lnlervençâo do Ministério Publico, se a parte 
não lhe promover ln1imaçilo, ln vel'bl&: 
ªArt. 84 • Quando a 101 cons!derar obngalona a 1n1ervanção do 
Mlnlstêrio Público, a parte promover,lhe-a a 1n1JmaÇilo sob pena 
de nulidade do prooesso 
Ar1 246 • Ê n,1I0 o processo. quando o M1nlslórl0 Pubhco não for 
Intimada a acompanhar o fello em que deva ln1ervr,. 
Parágrafo únloo • Se o processo tiver cort!do. sem collheclmen 
to do Ministério Público. o Juiz o anulará a panir do momento em 
que e orgão dev,a ter sido ln\uriado." 

Conforme teor do artigo 487, lneiso Ili, leira a, dO Código 
do Processo Civíl, o Mlnlstário Público tem leglumldade para 
prcipor ação rescisória se não 101 ouvido no processo. em que 
lhe era obrigatória a lnlervençllo. 

No locante à jurisprudência concernente a obnga1orlodade 
da intervenção ministerial, sob pena de nundad& do processo 
cl\/11, cabe destacar as seQUlntes posições: a ln1ervenção da 
Proi=uradoria de Justiça em segundo grau evlla decretação da 
nulidade, por força da falta de lnlimação do órgão mlnlsterlal em 
primeiro grau, dêSdo quo não oomonstrado o prejulzo ao Inte
resse do IUlelado: basta a lnlímaçAo ao órgão mints1erraI, não 
110 eX1gIndo intervenção real, eí1CBZ ou provettosa, de sorte que 
even1ual omissão. c,ngano ou dlsplfcênc,a do representante do 
Ministtlrio Púb1100 nllo são causas da nulidade processual Hâ 
iambém Juns_prudêoc;la contraria à convalk:lação ou raM!cação. 
mesmo quando há Intervenção mlnlsterfol em segundo grau 
sem alegação de nulidade processual 

No plano doutnnarlo. ha diversas posições sobre a ca• 
rênc/a da lnterveoçllo do M101sténo Publico. conforme a seguir 
demonstrado. 

l\dmlte-se que o Mlnistdno Publico raldlque atos proces
suais de que não tenha panlclpado, para os quais dev,a ser 
lnlimado, aplicando-se o p11nclpfo do prejuizo 

O texto legal exige apenas a lntttnaçAo. sOI> pena de nu• 
lldade processual; da sorte que, inllmSdo para o ato ~ssu
el, o falta ou doflclôncia de lnlerver,ção nAo enseja ao própno 
Mlnlstórlo Publloo a,gO!r a nulidada. A parta lnhlnlSS8da. podo 
alegar nuffdade irlclushle valer-se de ação resâsória alegando 
que a oml98ão do M!ní8tér1o Pub4lco em Intervir atenta con1ra 
1118ral d1apoeiÇAo em lei (Ver Hugo Nigro Mazzilll. obra Cil8da. 
pág 40). 

Joe6 Rcmarlo doe SirllOI Bedaque. com base em ampla 
~• ~ IUll8nla J>O$lç6es pracJsas sobre a quos· 
tio da nulldadt dó Pl'008SSC!l clv•I por ausência de IIIU~O do 
MHsbllio Ptlblico, valendo destaca, o seguinte. 
"Venflc:a-se, PoiS, que as oonseqilênc,es da não lruarvenção <lo 
M1rns1éno PubllCO no processo ctv1I, quando obrlgatona, depen-

dem baslcamen1a da natureza de sua atuação. 
Se ele está no lei1o para tutelar o dlre110 objelrvo, a nulida

de absOlula ti insanável pela aplicação do qualquer principio. 
Se se trata de intervenção vinculada à delesa de uma das par
les da relação pnx;essual, possivel a Incidência do princlpfo da 
instrumenlahdade. 

Não obstanta a opinião de considerável parcela da dou-
1rine, que relaciona a nulidade absoluta com a lmpossiblhdade 
de aproveitamento do alo viciado, a reg'11 do an. 249 e §§ do 
CPC aplica-se perfeitamente aos casos de Intervenção vincula• 
da do Ministério Público. Se a 1n1enqão do legislador é conlerir 
maior proleçao àquela parte presumidaman1a mais fraca. não 
se justrllca decretar a nulidade do processo quando os Interes
ses desia r>êo solroram qualquer pre)ulzo." ( ln "Nulidade Pro
cessual e lns1rumen1alldade do Processo·· artigo publicado ne 
Revista de Processo n• 60, outubro/dezembro da t900, Ed. Re
vista doS Tribunais, págs. 36/38). 

V1cento Greco Filho. a respeito da nulidade por falia da 
Intimação do Minlsleno Públ100 (ert. 246 CPC), ensina que "Tra
ta-se de nulidade absoluta, porque a intervenção do M,nlsténo 
Público se dá sempre em virtude do ln1eresse publico. A juris
prudência tem admllldo, contudo, a conservação de aios se o 
órgllo do MlnlSlérlo Públloo, ln1ervindo 1ardiamen1e, afirmar, com 
base nos elementos dos autos. que o interesse público 101 pre
servado a que a repetição, esta sim, podena ser pre1od1c1al ao 
ln1a1es110 especialmente protegido. Ê o que aconiece, por exem
plo, se um menor, autor, ganhou a demanda e somonlo em 
segundo grau de Jurisdição do Tribunal determina a intimação 
do órgão do Minislério Público. Dependendo das circunstânci
as. o órgão do Ministério Público no segundo grau pode enten
de, que o 111terosse do mel'IQr 101 preservado, co11sldera11do pre
judicial a anulação, mamando-se os aios já pralícados•, ( ln 
Dlrello Processual Civil Brasileiro, Ed Saraíva, 12" edição, 1997, 
São Paulo, pág. 46). 

Existéoçla. Validade e Eficácia d~ão Processual 

Ouan1o a processo civil no qual cabe a lnlorvençao do 
Minl&léno Público, a talia da respecllva lnlimação enseja a nuli
dade processual, ou a ação rescisória da sentença Iransí1ada 
em julgado. Enquanto estiver em 1remitaçijo o processo, o Mt· 
nlstério Público deverá argüir a nulidade, passando o Integre, a 
relaçáo pnx;essuaf, inclusive valendo-se de recurso se for ne• 
cessáno (11rt. 499 do CPC). Ocorrendo o lrênsllo em ]iJlgado da 
sentença, nllo se coglla de p10mover a nulidade do processo 
em que foi proferida , trata-se de desfazer a eficácia da coisa 
julgada. 

Ponan10, o tema envolve considerar o processo. como 
relaç:áo jurid,ca, nos planos da ex1stênc1a. validade e eftcacia 
Elemento é tudo aquilo de que algo ma,s complexo se compõe; 
é parto lntogranle de algo mais complexo. Elemen10 do proces
so e tudo que lhe dá ex,s1êncla juridlcamenie Requlsllo é ext
géncia. ou qualílicação do ser, que se deve satisfazer para pre
enciler cenos rins Requ1sI10, juridlcamen1e é camclor ou qua 
lllícação pertinente e cada elemen10 de ex1s1ênc,a, que a le, 
requer es1eIa presenie no processo, para que seja válido. 
Para que o processo enseje a produção de aleílos Iurídfoos, no 
plano do objo10 !modíalo da lulola jurl!;dlolonal, exige-se a pre
sença dos p,essuposlos processuais de existência e valldadll. 
Sob o prisma do objeto medla10 da Iu1eta jurlSd1c1onol, a produ 
ç:áo de efeitos jurid,cos se determina. venf,cado o alendlmen10 
dos p,essupostos processuals e das condiçoes da açáo, pela 
aplicação da norma de dlrello material na soluçao cja lide. 

Prn.1.!!11211º1.froç,uupfu!11..Exllltêocla 

Hélio Tomaghl ensina que os presStJposlos da ex1stén• 
eia da ralação processual são; a demanda Judicial, e junsd,ção 



e as partes. Para surgir o processo ti mister a pmvocação ao 
Estado: a ser dirigida a um órgão específico com poder de Jul• 
gar: 1al provocação deve ser rena por quem seJa parte numa hde, 
d1rec10nada, através do órgão 1ud1c1al, a outra parte IIUganto. ( 
ver A Relação Processuul Penal, 2' edlÇào, São Paulo, Saraiva, 
1987, pág.73), 

Sem embargo disso, conllgura-se uma relação proces
sual linear, lendo como su)eitos o Eslaóo e o demandante, an
tes da cilaçâo do demandado. Com a c11ação. a ngor. completa
se a relaçao 1undica processual. Enlendo. p0rtlli1IO que a exjs, 
lencla do prOC8SSQ pressupõe: demanda. Jurisdição e c:llaçào. 

~os ProcessuaiuwY11llilrutc 

SegundO Iandênc1a douirlnana. os pressuposlos proces
suais de vahdade se classIhcam em· objeovos e subJot1vos Os 
pIessupos1os obje1,vos senam lntnnsecos, Isto e, ooncementes 
à regularidade procedimontal, e à validade da c11açAo e dos 
domais atos processuais; e~lrínsocos. que envolvem ausência 
de Impedimentos como a corsa julgada. a htlspendêncla e o 
compromisso arbitral Os pressupostos subjelivos seriam. ro
ferentes ao Juiz (competência e Imparcialidade): referentes às 
partes (capaCidade de 58r pane. capacidade de estar em tulzo, 
capacidade postulalórla). 

No plano da validade considera-se a qualUlcação jurldl• 
ca do processo. Faltando um dos referidos pressupostos, en
tende-se viciada e relação processual Já existente A carência 
de pressuposto processual de validade ense1arla somente a 
nulidade, por vezes sanável, do processo ou de uma parte dele. 

Para o órgao Jud1c1al abordar a questão de mérito lm• 
põe-se antes verihcar a presença das condições da ação e dOs 
pressupostos do existência e validade do prOGeSso: amboS se 
enquadram na categoria mais ampla dos ''pressupostos de 
admisslbllldade do Julgamento do mérito". 

Entretanto. no elenco do art 485 do CPC lica eVldanc,ado 
que, com a co,sa Julgada matenol. a lalta de alguns pressupos
tos processuais n()o enseja açao 111scls6rla, mesmo porque o 
legislador optou por reslringl-ta a hipóteses consideradas ma!r. 
graves, tais como: Incompetência absoluta e não no caso de 
1ncompe1éncla relativa; Impedimento do Julz e não no caso de 
wspelção do )ulz; lalrn de inllmação do Ministério Público: entro 
outras. 

Para validade da relação 1urfdla1 processual, Impõe-se a 
citação Inicial Cio réu. supre a falta de citação, o compareclmen
I0 espontâneo do reu (art. 213 CPCJ. A cuação será nula, quan
do feita sem observênc,a da& p,escnçoes legais. Durante a 
tramitação do processo, cabe argülçã:o e deoretação de nullda• 
de processual, por lalla ou nulidade da citação, Inclusivo medi
ante recurso. 

Proposla execução fundada em sentença condenatória, 
cabem embargos do devedor no caso de falia ou nulidade de 
sua ettação no processo de conhectmenlo em quo dila senten· 
ça lo, prolenda, soe 11çao lho correu a rovolia (art 741 , 1, CPC) 
Sus1on1a-se, à lu1. da )unsprudiincla, o cabImen10 de ação 
rescisória para atacar sentença 1rans11ada em julgado. proferi• 
da em processo cogrntivo em que se ve11fica falta ou nUlldado 
da c,ração lnociat do réu. 

Alguns doulrinadores consideram 1nex1s1ente processo 
em que nao houve cllaçao do réu , ou ató mesmo em 
que a c1laqão seJa r1ula A rigor, no caso existe relaçêo 
Jurídlcaprocossual, ombors viciada ou defeituosa por 
falta ou nulidade da citação Inicial do réu . 

A relação ju1ldloa processual complew-se com a clração 
do rôu Enquanto não cuado o réu, hâ relação formada apenas 
entre autor e órgào 1ud1c,al: de so11e que qualquer sentença !orá 
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eficácia e, com o trànsllo em JutgadO, a dellnllrvídade dos efeilos 
abrange apenas o autor e nao o reu. Com oleIlo. •a sentença faz 
coisa julgada às partes entre as quais e dada náo benefician
do, nem prejudicando terceiros· (art 472 CPCJ O autor da de
manda é pane: mas. somen1e com a c11açao consldem-se o 
demandado lnl8jjrado como su)ello da relação jurldica proces
sual e. consequentemente. parte. 

Emane Fídêlis dos Santos. a respeno da maréna. ensina 
que: "Se o aulor, por eKomplo, vencer a dornar,de o réu poderâ, 
na eKecuçáo, se for o caso, dela r.<1 esquivar através de ernbar• 
gos (CPC, an 74 t 1). bem oomo apresetttar qualquer delesa, 
argüindo a inoperabilidade de seus dellnlt,vos efouos em rela
ção a ele e, até mesmo, socorrer-se das vias ordlrlárias. pare 
que o Juiz a declare, sem necessidade da ação res01sórla Seria 
a hipótese da investtgação de paternidade, onde não houve ~
lação e o reu foQOu revel. Julgada Improceden1e e trjll)Sllada, 
para o autor a sentença serã delln•tlllll, julgada prooedente ne
nhuma elieâcla terá para o téu, que poderá, lnclustve. nas vias 
ordlnánas, plel1ear o declaração de desvinculação ela sentença. 
para afastar o estado de Incerteza que possa ser gerado pela 
primeira decisão. dispensada a ação rescisona, el<atamenle 
porque o reu não sofre 1nc1dênc1a da ,es ,u1,11cata' (1n "Manual do 
D1rel10 Processual Civil" 4• edição, São Paulo. Editora Saraiva. 
1996. págs. 2741275) 

Consoante jurisprudéncle not,clada por Theotonlo Negrão 
(ln Código de Processo Civil e Legistaçlio Prooessual am vigor 
21• edlçào, 1 991 , RT LegiSlaQêo. Sào Paulo), a falia ou nufidade 
da citaç.lo enseja adoçào dos seguintes meios de Impugfll1Çào 
nuhdade declarável em embargos à execução. om resclsõna 
ou em anulatórla de ato Judlc,al: em rigor, nao é cabível a 
rescisória, mas a ação declarulória de nulidade, no caso de 
falta ou nulidade de citação, uma quesltlo processual poele ser 
objelo de t8$Clsão, quando consista e!1'1 pressuposto do valida
de da l!entença de mérllo; para o caso do an 741. 1, do CPC, 
persiste a querela nulhlabs no sistema p,oi:,,ssual bras1le1ro, 
ou seja cabe propor-se açllo declaratória de nutrdado. a 
rescisória fundada na talta ou nulidade da cltaçã.o, para fins do 
prazo decadencial, tem como termo Inicial a data em que o réu 
tomou ciência lnequlvoca da santonça rescindenda, sendo lne• 
llcaz a sentença contra quem, tendo llfulo regostrado. não foi 
cirndo para ação de usucapião. pode propor açáo de re1v1nd1ca• 
çao, não sendo necessano procedê-la de açao resclSOr,a (ver 
anotação aos artigos 214, 485, 486. 495, 942 do CPC). 

t:,lww f'.ll!ll!ta.!IJLda Intimação do Mlnlstéd9...&íJJJJco 

Ve11flcando-se a falta ou nulidade da inumaçêo mIn,sterl· 
ai. enquanto não encerrado o pcocesso cabe promover-lhe a 
nulidade, Incluslve valendo-se da via recursai 

Em se trstandO da nulidade prooessual cumpre consi
derar os pnncfplos da Inslrumen1alidade das formas. do pre)u• 
lzo, dO Interesse, da pteciusào e da causalidade. 

Considerando que a fana da Intimação do MlnlSleflo Pú· 
bllco enseja nulidade processual, não se aphaam ao caso: o 
p11r>eIp10 da ,nstrumrmtahdade das formas-. o pnnclp,o do In1e
ressa: e o prInr,fplo da preclusão. 

De acotdo 0011" o pnrn:lplo da instrumentaltdade das lor· 
mas anula•se ato processual no caso de sua linalldade não 
ser alcançada· ·o uando a lei prescrever determinada forma 
sem comInação de nulidade. o Juiz cons,doraré válido o ato se, 
realizado de outro modo, lhe alcanç,lr a r,nahdade" (art 244 CPC) 

Consoanle o pnncipI0 do lntere$$8, "quando a IeI pres· 
crever determinada rorma. sob pena de nulidade. a decretação 
desta ni.lo pode ser requerída pela parte que deu-lhe causa· 
(art. 243 CPC). 

O ptlncfp,o da prooiusao s1gnllica que -a nulidade dos 
atos deve ser alegada na pnme<ra oportunidade em que couber 
à pane falar nos autos. sob pena de preciusão, a pena do 

.. 

preclusão r,ão se aplica quando se trawr de nulidade que o Julz 
dOYa decretar de oficio, ou ainda se a parte provar legí11mo im
ped1me1110· (art. 24S CPC) Quanto ao pnncIp10 da causalidade, 
'anulado o ato. repulam-se de nenhum eleito, rodos os 
sub50quenIes que dolo dependam, todavia, a nulidade do uma 
pano do aio não pre1udlcarà as outras, que dela seiam Inde
pendentes· (ur1 248 CPC) 

Consoanta o prInclpro do prejuízo (pas de nulhte sans 
gnel): "O alo não se repelira r,om se lhe supnra a lalla quando 
nao prcJudil:il1 a pano Ouundo puder decidir do ménto a lavor 
da parte a quem aprovoI111 a deefamção da nulldad,. o jul7 não 
a pronunciam n11m mandará repelir o aro, ou suPrlr-lhe a lalla" 
(an 249, §§ 1• a 2" CPC) Certamen10. rals p,ece,1os p,ocessu-
0Is sao nonoadoros do en tendlmenlo doumnano e 
IunsprudenoIal quonto a senaçao da nulld11do dei;orrenlo da 
lall11 d0 ,ntervenção do Mlnlslérlo Publico, venlIcavel apenas 
quando se !rata de ln1eresse publlcO evIdenc1ado pela quallda
de da parte. ou soja. do Intervenção mlnislorlal vinculada. 

Encerrado o processo. não há que se cogllar ma,s da 
nuhdado processual, mesmo porquo o hnalldade da açao 
re6Cls6tta nélo cons,s1Ina em obter decretação da nulidade do 
processo e/ou da sentença A ação resclSdna significa no caso, 
d~011st1111I1, destruh desfazer a coisa Jul9ada ma1ertal. com 
fundamento na falia do um dos pressupostos de oxlstêrlela ou 
do valldade do processo. 

Em se coris1derando a 1ntervençao rr11nlsterial vinculada, 
nao havana Interesse de agir quanto à ação resclsóna proposta 
pelo Mlnlslério Publico, qu.indo evidenciado que a sentença 
rescmdonda é lavoraval à pano 

Se a sentença lransltou cm Julgado para o autor e reu. 
com exaunmen10 da possibilidade recursai para eles. a falta de 
1n1ervençáo do M,nrsténo PubltCQ no processo on!i81a11a a(Jo
çilo de uma das posições: o termo In101al. para contagem do 
prazo dccadonc,al para rescísóna do Ministêrío Púbí!IXI. seria a 
data om quo se operou o ltãnsllo om julgado para o au1or n para 
o réu; ou o letmo Inicial, para o mesmo flm, seria a dale da 
1n11mação do M1nrstério Púbhco tectíus dato em que tomou 
ciência InequIvoca da sentença resc1ndenda Isto pelo fato de 
alé enlào a sentença não produz,r efellos em relação ao Mln1&
lótI0 Pübllco, que não ligurou no processo. 

Conclusões 

A guisa de concluSóes, cumpre lInalmen1e formular as 
propoSições n seguir expllclladas 

É de natunua obrigatória a Intervenção mlnfstenal pre
vista no artigo 82 do Código de P1ooesso Clvtl, bem como nas 
domais normo& p1ocessuais 

A relerénc1a a intervenção tacultabva, no 1ax10 legal, deve 
ser entendida como mera eu1orlzuçóo para o orgõo mln\Slerlal, 
em cada ceso concteto. avaliar a presença ou não d!! 1n1J1resse 
publico Ius11licado1 da lnterveoçào. 

Negaclil a lntervonçáo mlnistorlal, podo o Minlstério Pú, 
bllco recorre, da decisão. Por outro lado. navendo recusa de 
órgão mInIslenal em Inlervir em processo c,v1I. cabe aplicar-se 
o arllgo 28 do Código de Processo Penal. rametendo-se os 
autos do processo civil eo Procurador - Geral de Jusllça com 
vista à definlÇllo dA poslÇlio Ins111uciona1 

De loge rerenda, hé oocessldade de fica, expressa a 
amplitude do que seja rnieresse público. da1ermInante da lnler
vonçt1Q do Mirl\lilóno PúbllQo, el1m1na(ldo-se a rafe,ênc,a a In
tervenção facultativa 

Nilo SQ oom11e doslgnoçoo cfo Promotor ad hOC. por se 
vedar o exerclcio das funções do Mlnl~térlo Público a pessoas a 
elo estranhas 
Nos oosos em que a ,ntervençao se opera em razéo de 1nwres• 
se publfco ev1den~ado pela Qlli!hdade da parto, havera aluac;ào 
mlnlSIOnnl 111nculad~ de sone o valer-se de todos os meios legl-

!imos visando a obter proVimenlo Judicial lavorávet aquola parte. 
Em sendo o interesse público ov,denetado pela natureza 

da hde. ObJehvamente, a Intervenção mlnIstenal tradu~•se em 
atuação desvinculada dos Interesses das partes 

Panlcipando do contmd,tMo perante o ó1gão Judicial, o 
Ministério Público ostenta posição de parte na relação preces, 
suai ctvll. 

Para validade do processo, impõe-se à parte interessa
da promover a Intimação do Mlnisténo Público. sempre que obn• 
gatória sua Intervenção. 

Considera-se nulo o processo. no caso de falia ou nuli
dade da Intimação Cio M1nistól'lo Público, quando obrigatória a 
respechva Intervenção. 

Limitando-se a lei a determinar a 1nIImaçao do Mi111sténo 
PubllCo, para a validade do processo. nao há nuUdade proces, 
suai no caso de Intervenção Ineficaz, omissa ou displicente por 
parte do órgflo mlnlS1erial EnIre1an10, se proceder com dolo ou 
fraudo, o representante do Ministério Públlco, pessoalmeme, 
sera civilmente responsável (art. 85 CPC). 

Atnbu1-se ao Procurador de Just,ça CQ01un,ca1 ao Procu• 
rador-Geral de Jusllça. reservadamente. as irregularidades e 
dellciilnclas verificadas na atuação de representanle do MIms
té1lo Público. 

Consideram-se pressupostos de O)(iSlêncía da relação 
processual civil. a jurlSdlÇào, a demanda e a c,taçao. Portamo. a 
111t1mação do M11111;1éno Publico (ans 84 e 246 do CPC), a se
melhança da Citação Inicial do réu, é pressu1>0StO da eX1s1óncia 
do processo clvll. Isto ó. pressuposto processual de çonsmul
ção da relação processual. 

Faltanóo a citaçàO o réu não ugura como parte na rela
ção processual: davendo assim ser considerado como lerce1to. 
Prolenda sentença no processo, os respeclIvos eleitos nao ai• 
cançam a quem nao ligura no processo, no caso o téu que náo 
lol cllado. Operando-se o ltãnsllo em Julgado da sentença pro
ferida no processo em que nao llgura oomo pane, o réu nao se 
sujeita à dotlnlllvldade dos efeitos da corsa )ufgada 

Faltando c,tação. a ~gor. a sentença não produz1re el01· 
tos em relação ao reu. Enquanto tram,tar o processo, o reu po
doré promover sua nulidade. Inclusive por Via recursai Com o 
rrãnstto em Julgado de sentença condanalória. o réu pode valer• 
se de embargos do devedor. Admito-se também propositura de 
ação rescisória Fala-se ainda em ação declaratô<la de nullda• 
de da sentença Para oulros doutrinadores, o reu nao se suJ0I1a 
a qualquer dos olellos produzidos pela senlonça lranmtada ou 
nao em julgado; podendo valer-se anião de açào declaratória 
de ineficácia para elld11 qualquer su)elção ao provimento jud,01-
al. 

A falta de lnllmação do M1n1s1ono Público. paral ntervirem 
processo c1vII. configura nuhda<:te obl,oluto Que. em pnnc,p10, 
nao admlle convalesclmento 

Em se tratando de ,ntervenção vinculada a uma dos par
tes enlande-se que a falia de lnllmação do Ministério Público 
não enseja nulidade, quando se veril,car que não houve qual
quer prejuíto pera aquela parta. 

A declaração da nulidade v,ab1h2a-se enquanto não so 
operar o encerramento dO ptCK:e1lSO. com .i f00l18çãO da corsa 
)ulgada material, 

A nulidade processual pOde ser decretada ox otticio ou 
por Iniciativa do Mlnislério Publico ou de qualquer das panes. 
ainda qoo esta nao tenha promovido a inbmaçao m1111stenal 
(arts 84 e 243 CPC) 

Finalmente, o Mimsténo Público tem leg111mldade para 
propor ação rescisória de senumça de mérito transitada om 
julgadO, se não !oi ouv,dO no prooesso l!lTI que cabia sua Inter• 
vençllo. o prazo decadenclaJ para propor açao rescisona. tom 
como termo 1rncoal o dia om que tomou c1êncIa Inequ,voca da 
sentença rescJndenda 
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